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Vara Única da Comarca de Bodocó
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
ANTONIO MARCOS BRITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A)
FRANCISCA ALSILEIDE LOPES DE HOLANDA SAMPAIO
ADVOGADO(A)
ESPEDITA ROSANA ARAUJO BEZERRA
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
ARUANA SEGUROS S.A.

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas
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Expedição de Certidão.

04/04/2022 20:15
Expedição de Alvará.

01/04/2022 11:25
Transitado em Julgado em 01/04/2022

14/10/2021 12:06
Expedição de intimação.

14/10/2021 10:16
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... cinquenta centavos). Entretanto, considerando-se que a própria parte Autora
admite que já recebeu administrativamente R$ 2.531.25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos), seu pedido não deve ser acolhido, haja vista a integral quitação da obrigação securitária
em sede administrativa. Ante o exposto, JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, extinguindo o feito com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa, consoante art. 85, § 2º, do CPC. Sendo a parte beneficiária da gratuidade da justiça, deverá
ser observado o disposto o art. 98, § 3º, do CPC. A Requerida já depositou os valores relativos aos
honorários periciais (ID 86436602). Com isso, expeça-se alvará em favor do perito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Bodocó/PE, data constante no sistema. REINALDO PAIXÃO BEZERRA
JUNIOR Juiz de Direito

07/10/2021 16:09
Conclusos para julgamento

27/08/2021 10:02
Juntada de Petição de petição

24/08/2021 14:10
Expedição de intimação.

23/08/2021 22:45
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Bodocó R TEODÓSIO
LEANDRO HORAS, S/N, Forum Dr. José Fernandes Mendonça de Sousa, Centro, BODOCÓ - PE - CEP:
56220-000 - F:(87) 38780920 Processo nº 0000541-41.2019.8.17.2290 AUTOR: ANTONIO MARCOS
BRITO DE OLIVEIRA REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA DESPACHO Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, manifestem-se
acerca da perícia de ID 86630303. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. Bodocó/PE, data
constante no sistema REINALDO PAIXÃO BEZERRA JUNIOR Juiz de Direito

23/08/2021 08:29
Conclusos para despacho

20/08/2021 11:58
Conclusos para o Gabinete

20/08/2021 11:58
Audiência conciliação realizada para 20.08.2021 AS 8:15 HS SALA DO FORUM DE BODOCO.

19/08/2021 08:55
Decorrido prazo de ANTONIO MARCOS BRITO DE OLIVEIRA em 18/08/2021 23:59:59.
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18/08/2021 13:17
Juntada de Petição de petição

10/08/2021 20:15
Mandado devolvido entregue ao destinatário

10/08/2021 20:15
Juntada de Petição de diligência

09/08/2021 20:32
Recebido o Mandado para Cumprimento

09/08/2021 14:26
Recebido o Mandado para Cumprimento

09/08/2021 14:26
Expedição de intimação.

29/07/2021 09:18
Mandado devolvido ratificada a liminar

29/07/2021 09:18
Juntada de Petição de diligência

27/07/2021 14:10
Recebido o Mandado para Cumprimento

27/07/2021 14:10
Recebido o Mandado para Cumprimento

27/07/2021 14:10
Expedição de intimação.

27/07/2021 14:08
Expedição de intimação.

27/07/2021 14:04
Expedição de intimação.

27/07/2021 13:56
Audiência Una designada para 20/08/2021 08:15 Vara Única da Comarca de Bodocó.

27/07/2021 13:53
Audiência Conciliação cancelada para 10/08/2021 09:00 Vara Única da Comarca de Bodocó.

13/06/2021 20:03
Expedição de intimação.

07/05/2021 19:38
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ridade processual). Advirto à parte requerente que sua ausência implicará na
extinção do processo sem resolução do mérito, por inexistência superveniente do interesse processual.
Acrescento que os pagamentos dos honorários dos processos deverão ser depositados pela requerida,
em conta à disposição desse juízo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do ato, sendo
certo que os exames periciais serão realizados em regime de mutirão, reunindo várias causas, de forma
a garantir maior celeridade e efeito prático no andamento de feitos como o ora tratado. Embora os
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exames periciais ocorram em regime de mutirão, a secretaria deverá reservar horários específicos para
cada requerente, com intervalo razoável entre eles, a fim de que se garanta o distanciamento social, bem
como zelar para que o ambiente seja higienizado após a realização de cada perícia. Intimem-se.
Cumpra-se. Bodocó/PE, data constante no sistema. Reinaldo Paixão Bezerra Junior Juiz Substituto

25/04/2021 07:31
Conclusos para despacho

25/04/2021 07:31
Audiência Conciliação designada para 10/08/2021 09:00 Vara Única da Comarca de Bodocó.

24/04/2021 21:34
Expedição de Certidão.

24/04/2021 21:25
Expedição de Certidão.

15/04/2021 11:04
Juntada de Petição de petição

14/08/2020 17:24
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Bodocó R TEODÓSIO
LEANDRO HORAS, S/N, Forum Dr. José Fernandes Mendonça de Sousa, Centro, BODOCÓ - PE - CEP:
56220-000 - F:(87) 38780920 Processo nº 0000541-41.2019.8.17.2290 AUTOR: ANTONIO MARCOS
BRITO DE OLIVEIRA REU: ARUANA SEGUROS S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA DESPACHO Inclua-se o presente feito no próximo Mutirão de Perícias DPVAT,
trazendo os autos conclusos para demais deliberações. Cumpra-se. Bodocó/PE, data constante no
sistema. REINALDO PAIXÃO BEZERRA JUNIOR Juiz Substituto

13/08/2020 18:19
Conclusos para despacho

13/08/2020 18:18
Expedição de Certidão.

13/08/2020 18:13
Expedição de Certidão.

13/08/2020 18:08
Juntada de Aviso de recebimento (AR)

14/07/2020 15:09
Expedição de intimação.

14/07/2020 15:08
Expedição de Certidão.

19/06/2020 13:49
Juntada de Petição de petição em pdf

18/06/2020 18:08
Expedição de Certidão.

28/05/2020 13:59
Expedição de intimação.



21/05/2020 14:22
Juntada de Petição de outros (documento)

21/05/2020 14:20
Juntada de Petição de contestação

24/04/2020 10:12
Expedição de Certidão.

24/04/2020 09:14
Expedição de citação.

24/04/2020 09:11
Expedição de citação.

23/03/2020 23:13
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... eresse em participar de audiência de conciliação. Esclareço que nada obsta
que, posteriormente, seja designada uma audiência de conciliação, caso as duas partes demonstrem
interesse na sua realização. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias, apresentar contestação,
sob pena de ser considerado revel e presumirem-se como verdadeiras as alegações de fato formulados
pela parte autora, nos termos do art. 344 do CPC. Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a defesa e os documentos, eventualmente, juntados.
Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias, especifiquem objetivamente se pretendem a
produção de provas complementares, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de preclusão
do direito de produção de novas provas e julgamento antecipado da lide. Decorrido o prazo, venham os
autos conclusos. BODOCÓ, data constante no sistema REINALDO PAIXÃO BEZERRA JUNIOR Juiz
Substituto

19/11/2019 14:06
Conclusos para despacho

19/11/2019 14:05
Expedição de Certidão.

14/11/2019 09:06
Juntada de Petição de petição

14/11/2019 08:59
Juntada de Petição de resposta

10/11/2019 07:21
Expedição de intimação.

04/11/2019 21:43
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... ncreto. De toda forma, antes de indeferir o pedido, convém facultar à parte
autora o direito de provar a impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com
as custas e despesas do processo. Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça,
colacionando aos autos documentos como a declaração de imposto de renda, contracheque,
comprovação da existência de dependentes e de gastos, dentre outros, também sob pena de
indeferimento, nos termos dos art. 99, §2º, do CPC. Ainda, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos autos comprovante de residência, devidamente atualizado, sob pena de
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indeferimento da petição inicial (Art. 321 do CPC). Atendida ou não a diligência, certifique-se e voltem os
autos conclusos para apreciação. Bodocó/PE, data constante do sistema. REINALDO PAIXÃO
BEZERRA JUNIOR Juiz Substituto

01/11/2019 10:49
Conclusos para decisão

01/11/2019 10:49
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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